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CONTRATO IP OEII2O26

.c.DnsÃo Á, A.rÀ. RPo N'003/2026

o uuxrCÍpfo »E EsPUMoSo, Estado do Rio Grande do Sul, nos usos

de suas atribuigões que lhe são conferidas pela legislação vigente, TORNA pÚnf-fCO para fins de

cumprimento do disposto ao art- 73, § 2'da Lei Federal 14.133/2021 com suas alterações posteriores. que o

Município de Espumoso/RS, firmou o seguinte contrato:

CONTRÂTO n": 081/2026
NOME DO CREDOR: GUARACAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS

LTDA COMERCIO LTDA
CNPJ: 88.952.577 10001 -44

ENDEREÇO: Av. Brasil Oeste, 3 120, Boqueirão

CIDADE: Passo Fundo/RS

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias,

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei n' 14.133/2021.

VALOR TOTAL: 385.010,82 (trezento§ e oitenta e cinco mil, dez reais

e oitentâ e dois centavos.)

Fundamento Legat: Lei Federal no 14.l33lzl2l em seu art 86, § 3', ittc.
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<:L-.---{o
GERSON LOPES RODRIGI'ES MÀCHADO

Prefeito Municipal

Espumoso/RS, 06 de abril de 2026.


